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PORTARIA Nº 105, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, e considerando 

as disposições do Decreto nº 8.091, publicado no Diário Oficial da União de 4 de setembro de 

2013, e o disposto na Resolução nº 3, de 18 de março de 2014, publicada em DOU de 20 de 

março de 2014, e no § 1º, do artigo 160 da Lei n° 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os representantes, titulares e suplentes, designados em Assembleia 

Extraordinária do Conselho Diretor da ENAP, para renovação da Comissão de Avaliação dos 

Servidores – CAS, conforme discriminado: 

 

UNIDADE TITULAR SUPLENTE 

Presidência Emanuella Faria de Santana 
Maria Aparecida Barbosa 

Martins 

Conselho Diretor Eliana Gomes Philomeno Flavio Schettini Pereira 

Conselho Diretor Keicielle Schimidt de Oliveira Amanda Machado Marques 

Diretoria de Gestão Interna 
Danyelle de Siqueira Campos Gil 

Lemos Barreto 

Rafael de Castro Neves 

Santos 

Representante dos 

Servidores 
Larissa Figueira Galrão Viviane de Jonas Godinho 

 

Art. 2º Os representantes acima terão mandato de 1 (um) ano, de 1º agosto de 

2014 a 31 de julho de 2015. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 
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